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Dispõe sobre manutenção de bolsas no
PPGMAT.

A COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MATEMÁTICA DO
INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, reunido
em sessão plenária realizada no dia 05 de outubro de 2023, resolve aprovar a
normativa sobre implementação e manutenção de bolsas do Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu do Instituto de Matemática e Estatística da
Universidade Federal de Goiás, em consonância com o disposto nas resoluções nº
1403/2016 e 1513/2017, nos termos a seguir:

Seção I
Manutenção de Bolsas

Art. 1º O discente poderá perder a bolsa caso possua dois conceitos C
ou um conceito D. A decisão final ficará sob a responsabilidade da Comissão de
Bolsas.

Goiânia, 07 de fevereiro de 2024
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